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RESOLVE:
Art. 1º Reconhece e concede menção de ELOGIO como Prêmio Qualidade da 
Gestão Fazendária à servidora IRACEMA SATOMI YOKOKURA, Identifi cação 
Funcional nº 5128595/1, ocupante do cargo de Fiscal de Receitas Estadu-
ais, como forma de reconhecimento pelo excelente desempenho de suas ati-
vidades profi ssionais, desenvolvidas no âmbito da Secretaria de Estado da 
Fazenda, exercendo-as sempre com dedicação, zelo, qualidade e efi ciência, 
demonstrando profundo comprometimento com a missão fazendária.
Art. 2º Dê-se ciência. Providencie-se junto à Diretoria de Administração – DAD 
para que seja feita a averbação desta portaria nos seus registros funcionais.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda, em 05 de março de 2021.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
PORTARIA Nº 227 DE 05 DE MARÇO DE 2021
O Secretário de Estado da Fazenda, de acordo com o art. 138, parágrafo 
único, incisos II e IV da Constituição Estadual, art. 6° do Decreto n° 1.604, 
de 18 de abril de 2005 art. 6° da Instrução Normativa n° 008, de 14 de 
julho de 2005 e Portaria n° 0051, de 07 de abril de 2009.
Considerando que no contexto da gestão estratégica, o Prêmio Qualidade de 
Gestão Fazendária - PQGFAZ se constitui como um importante instrumento 
no processo de transformação gerencial e de profi ssionalização da gestão.
RESOLVE:
Art. 1º Reconhece e concede menção de ELOGIO como Prêmio Qualidade da 
Gestão Fazendária à servidora DEUZARINA DA SILVA OLIVEIRA, Identifi cação 
Funcional nº 49654/2, ocupante do cargo de Coordenador Fazendário, como 
forma de reconhecimento pelo excelente desempenho de suas atividades pro-
fi ssionais, desenvolvidas no âmbito da Secretaria de Estado da Fazenda, exer-
cendo-as sempre com dedicação, zelo, qualidade e efi ciência, demonstrando 
profundo comprometimento com a missão fazendária.
Art. 2º Dê-se ciência. Providencie-se junto à Diretoria de Administração – DAD 
para que seja feita a averbação desta portaria nos seus registros funcionais.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda, em 05 de março de 2021.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
PORTARIA Nº 228 DE 05 DE MARÇO DE 2021
O Secretário de Estado da Fazenda, de acordo com o art. 138, parágrafo 
único, incisos II e IV da Constituição Estadual, art. 6° do Decreto n° 1.604, 
de 18 de abril de 2005 art. 6° da Instrução Normativa n° 008, de 14 de 
julho de 2005 e Portaria n° 0051, de 07 de abril de 2009.
Considerando que no contexto da gestão estratégica, o Prêmio Qualidade de 
Gestão Fazendária - PQGFAZ se constitui como um importante instrumento 
no processo de transformação gerencial e de profi ssionalização da gestão.
RESOLVE:
Art. 1º Reconhece e concede menção de ELOGIO como Prêmio Qualidade 
da Gestão Fazendária à servidora ALBA NAZARE PINTO DO CARMO, Identi-
fi cação Funcional nº 5615658/1, ocupante do cargo/função de Técnico em 
Gestão Publica/Coordenador Fazendário, como forma de reconhecimento 
pelo excelente desempenho de suas atividades profi ssionais, desenvolvi-
das no âmbito da Secretaria de Estado da Fazenda, exercendo-as sempre 
com dedicação, zelo, qualidade e efi ciência, demonstrando profundo com-
prometimento com a missão fazendária.
Art. 2º Dê-se ciência. Providencie-se junto à Diretoria de Administração – DAD 
para que seja feita a averbação desta portaria nos seus registros funcionais.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda, em 05 de março de 2021.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
PORTARIA Nº 229 DE 05 DE MARÇO DE 2021
O Secretário de Estado da Fazenda, de acordo com o art. 138, parágrafo 
único, incisos II e IV da Constituição Estadual, art. 6° do Decreto n° 1.604, 
de 18 de abril de 2005 art. 6° da Instrução Normativa n° 008, de 14 de 
julho de 2005 e Portaria n° 0051, de 07 de abril de 2009.
Considerando que no contexto da gestão estratégica, o Prêmio Qualidade de 
Gestão Fazendária - PQGFAZ se constitui como um importante instrumento 
no processo de transformação gerencial e de profi ssionalização da gestão.
RESOLVE:
Art. 1º Reconhece e concede menção de ELOGIO como Prêmio Qualidade 
da Gestão Fazendária à servidora SUELY DO SOCORRO NUNES MONTEI-
RO, Identifi cação Funcional nº 5596238/1, ocupante do cargo/função de 
Contador/Coordenador Fazendário, como forma de reconhecimento pelo 
excelente desempenho de suas atividades profi ssionais, desenvolvidas no 
âmbito da Secretaria de Estado da Fazenda, exercendo-as sempre com 
dedicação, zelo, qualidade e efi ciência, demonstrando profundo compro-
metimento com a missão fazendária.
Art. 2º Dê-se ciência. Providencie-se junto à Diretoria de Administração – DAD 
para que seja feita a averbação desta portaria nos seus registros funcionais.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda, em 05 de março de 2021.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo: 634087
PORTARIA Nº 254 DE 05 DE MARÇO DE 2021
O Secretário de Estado da Fazenda, de acordo com o art. 138, parágrafo 
único, incisos II e IV da Constituição Estadual, art. 6° do Decreto n° 1.604, 
de 18 de abril de 2005 art. 6° da Instrução Normativa n° 008, de 14 de 
julho de 2005 e Portaria n° 0051, de 07 de abril de 2009.
Considerando que no contexto da gestão estratégica, o Prêmio Qualidade 
de Gestão Fazendária - PQGFAZ se constitui como um importante instrumento 
no processo de transformação gerencial e de profi ssionalização da gestão.

RESOLVE:
Art. 1º Reconhece e concede menção de ELOGIO como Prêmio Qualidade da 
Gestão Fazendária à servidora ALCIREMA MAGALHAES BARBOSA, Identifi -
cação Funcional nº 45551/1, ocupante do cargo de Fiscal de Receitas Esta-
duais, como forma de reconhecimento pelo excelente desempenho de suas 
atividades profi ssionais, desenvolvidas no âmbito da Secretaria de Estado da 
Fazenda, exercendo-as sempre com dedicação, zelo, qualidade e efi ciência, 
demonstrando profundo comprometimento com a missão fazendária.
Art. 2º Dê-se ciência. Providencie-se junto à Diretoria de Administração – DAD 
para que seja feita a averbação desta portaria nos seus registros funcionais.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda, em 05 de março de 2021.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
PORTARIA Nº 255 DE 05 DE MARÇO DE 2021
O Secretário de Estado da Fazenda, de acordo com o art. 138, parágrafo 
único, incisos II e IV da Constituição Estadual, art. 6° do Decreto n° 1.604, 
de 18 de abril de 2005 art. 6° da Instrução Normativa n° 008, de 14 de 
julho de 2005 e Portaria n° 0051, de 07 de abril de 2009.
Considerando que no contexto da gestão estratégica, o Prêmio Qualidade de 
Gestão Fazendária - PQGFAZ se constitui como um importante instrumento 
no processo de transformação gerencial e de profi ssionalização da gestão.
RESOLVE:
Art. 1º Reconhece e concede menção de ELOGIO como Prêmio Qualidade da 
Gestão Fazendária à servidora LUCIETE LAGO SOUZA, Identifi cação Funcio-
nal nº 5097355/1, ocupante do cargo de Fiscal de Receitas Estaduais, como 
forma de reconhecimento pelo excelente desempenho de suas atividades pro-
fi ssionais, desenvolvidas no âmbito da Secretaria de Estado da Fazenda, exer-
cendo-as sempre com dedicação, zelo, qualidade e efi ciência, demonstrando 
profundo comprometimento com a missão fazendária.
Art. 2º Dê-se ciência. Providencie-se junto à Diretoria de Administração – DAD 
para que seja feita a averbação desta portaria nos seus registros funcionais.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda, em 05 de março de 2021.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
PORTARIA Nº 256 DE 05 DE MARÇO DE 2021
O Secretário de Estado da Fazenda, de acordo com o art. 138, parágrafo 
único, incisos II e IV da Constituição Estadual, art. 6° do Decreto n° 1.604, 
de 18 de abril de 2005 art. 6° da Instrução Normativa n° 008, de 14 de 
julho de 2005 e Portaria n° 0051, de 07 de abril de 2009.
Considerando que no contexto da gestão estratégica, o Prêmio Qualidade de 
Gestão Fazendária - PQGFAZ se constitui como um importante instrumento 
no processo de transformação gerencial e de profi ssionalização da gestão.
RESOLVE:
Art. 1º Reconhece e concede menção de ELOGIO como Prêmio Qualidade da 
Gestão Fazendária à servidora MILENE LIMA SOUZA GONCALVES, Identifi -
cação Funcional nº 5144361/1, ocupante do cargo de Assistente Adminis-
trativo, como forma de reconhecimento pelo excelente desempenho de suas 
atividades profi ssionais, desenvolvidas no âmbito da Secretaria de Estado da 
Fazenda, exercendo-as sempre com dedicação, zelo, qualidade e efi ciência, 
demonstrando profundo comprometimento com a missão fazendária.
Art. 2º Dê-se ciência. Providencie-se junto à Diretoria de Administração 
– DAD para que seja feita a averbação desta portaria nos seus registros 
funcionais.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda, em 05 de março de 2021.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
PORTARIA Nº 257 DE 05 DE MARÇO DE 2021
O Secretário de Estado da Fazenda, de acordo com o art. 138, parágrafo 
único, incisos II e IV da Constituição Estadual, art. 6° do Decreto n° 1.604, 
de 18 de abril de 2005 art. 6° da Instrução Normativa n° 008, de 14 de 
julho de 2005 e Portaria n° 0051, de 07 de abril de 2009.
Considerando que no contexto da gestão estratégica, o Prêmio Qualidade de 
Gestão Fazendária - PQGFAZ se constitui como um importante instrumento 
no processo de transformação gerencial e de profi ssionalização da gestão.
RESOLVE:
Art. 1º Reconhece e concede menção de ELOGIO como Prêmio Qualidade 
da Gestão Fazendária à servidora MARGARETE GOMES NEVES, Identifi ca-
ção Funcional nº 3247805/1, ocupante do cargo/função de Assistente Ad-
ministrativo/Secretário de Gabinete, como forma de reconhecimento pelo 
excelente desempenho de suas atividades profi ssionais, desenvolvidas no 
âmbito da Secretaria de Estado da Fazenda, exercendo-as sempre com 
dedicação, zelo, qualidade e efi ciência, demonstrando profundo compro-
metimento com a missão fazendária.
Art. 2º Dê-se ciência. Providencie-se junto à Diretoria de Administração – DAD 
para que seja feita a averbação desta portaria nos seus registros funcionais.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda, em 05 de março de 2021.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo: 634114
PORTARIA Nº 222 DE 05 DE MARÇO DE 2021
O Secretário de Estado da Fazenda, de acordo com o art. 138, parágrafo 
único, incisos II e IV da Constituição Estadual, art. 6° do Decreto n° 1.604, 
de 18 de abril de 2005 art. 6° da Instrução Normativa n° 008, de 14 de 
julho de 2005 e Portaria n° 0051, de 07 de abril de 2009.
Considerando que no contexto da gestão estratégica, o Prêmio Qualidade de 
Gestão Fazendária - PQGFAZ se constitui como um importante instrumento 
no processo de transformação gerencial e de profi ssionalização da gestão.


